
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

Lido na Sessão

10 JUL 2017

1« Secretario(a)
1

"Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio"

REQUERIMENTO N"184/2017

AP 5^0 VA D o'
A.iruniif

Sjlp de ...

10M,2017

Scc:::

FÁBIO GAVASSO - PSB e vereadores abaixo assinados,

cumprimento do dever requerem à Mesa, ouvidos o Soberano Plenário, que este expediente seja
encaminhado ao Exmo. Senhor Professor Gerson, Prefeito em exercício, com cópia ao Secretário

Municipal de Obras e Serviços Piibiicos, Senhor Pedrinho Gilmar da Silva, requerendo cópia

do banco de dados da Secretaria Municipal de Obras e Scniços Públicos no qual consta:

a) a relação das pessoas que solicitaram cascalho/terra neste ano de 2017;

b) quais famílias já receberam, quando e quanto;

c) quais famílias estão na fila para receber.

JUSTIFICATIVAS

A doação de cargas de cascalho e de terra são benefícios fundamentais do poder

público destinadas exclusivamente para famílias de baixa renda do município. Àquelas que
pretendem realizar um aterro ou uma obra.

O Poder Público somente pode dispor deste benefício às famílias carentes se a lei

o permitir. O município de Sorriso instituiu a Lei municipal n° 2304, de 03 de agosto de 2011,

com a finalidade de autorizar o Executivo Municipal a doar cargas de cascalho e de terra às

famílias de baixa renda do município. A referida lei estabelece critérios para que essas famílias

possam receber tal benefício.

Frente ao exposto e considerando o papei fiscalizatório do Poder Legislativo,
requeremos tais informações com o intuito de acompanhar a correta aplicação da Lei, bem como

de quais cidadãos estão sendo beneficiados.
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